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"Dá denominação Oficial à praça pública que especifica". 

Fls: N° 

Proc. N°.WB)9.0aLi 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 19, da Lei Orgânica do Município de Barueri, 

DECRETA: 

Art 10. A praça localizada na Avenida Andrômeda, ao lado do Edifício 
Myrá (Avenida Andrômeda, n°152), bairro Sitio Tam boré, tendo como ponto‘de 
referência a parada de ônibus Andrômeda, conforme planta topográfica anekar-
passa a denominar-se, oficialmente: 

"PRAÇA BEATRIZ DIAS FURLAN" 

Art. 2°. As despesas com a execução desta lei, correrão por conta de 
dotação orçamentária própria. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua public a 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrári 

PI: ado Vereador Wagih Sall- emer, e fevereiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

NAINIM•11. 

Eis: N° -. • 

Proc. N° 009312o ail 

Nascida na cidade de Marilia, no dia 14 de setembro de 1934, Beatriz 
Dias Furlan foi casada com Antonio Furlan por 62 anos, com quem constituiu 
sua família, composta por cinco filhos:Rubens Furlan, Celso Furlan, Cleide 
Furlan, Antonio Furlan Filho e Sueli Furlan. 

Já morando na cidade de Sorocaba, surgiu a necessidade de 
transferência profissional de seu esposo, que era policial militar. Assim, em 
novembro de 1966 veio para Barueri e aqui firmou raizes. 
Já devidamente estabelecida na cidade, passou a dedicar-se às obras da 
piedade, serviço social da Igreja Congregação Cristã no Brasil, ao lado de seu 
esposo que exercia o ministério de Cooperador. 

Durante todo esse tempo muitas famílias carentes estiveram sob os 
cuidados de Dona Bia, como carinhosamente era conhecida. De olhar 
carinhoso e coração nobre, sua mão generosa não media esforço, tampouco 
limites para ajudar a minimizar o sofrimento de quem a procurava. Eram 
joelhos no chão para falar com Deus e mãos à obra para ajudar o próximo: 
Oração e Ação. 

Mae e esposa exemplar, avó carinhosa, mulher de fé inabalável e 
temente a Deus, vocacionada a cuidar dos mais necessitados. Este seu 
exemplo de vida inspira até hoje seu grande legado: cinco filhos, catorze netos, 
nove bisnetos, além de amigos e admiradores. 

Se boa parte da história de Barueri se deve ao trabalho da família 
Furlan, essa família deve muito também aos ensinamentos de dona Beatriz 
Dias Furlan. 
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